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DISTRIBUIÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DURANTE A PANDEMIA COVID-19: 

MAPEAMENTO EM SEIS MUNICÍPIOS MINEIROS 

SCHOOL FOOD DISTRIBUTION DURING PANDEMIC COVID-19: MAPPING IN SIX 

MUNICIPALITIES OF MINAS GERAIS 

Resumo 

 

Introdução: As medidas de distanciamento social estabelecidas a fim de conter a 

pandemia do COVID-19 impactaram a economia e a sociedade. O fechamento das 

escolas durante esse período impossibilitou o fornecimento da alimentação escolar, 

financiada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) por meio do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). Assim, a Resolução FNDE/MEC 

nº 2, de 9 de abril de 2020, foi instaurada a fim de garantir o direito à alimentação 

escolar em forma de kits de gêneros alimentícios. Objetivo: O objetivo foi mapear a 

distribuição da alimentação escolar de seis municípios de Minas Gerais durante a 

pandemia COVID-19. Métodos: Foram feitas buscas nos sítios eletrônicos do FNDE, 

do Conselho Federal de Nutricionistas (CFN) e das prefeituras das cidades do Estado 

de Minas Gerais sobre a distribuição da alimentação escolar durante os meses de 

março a agosto de 2020. Diante da ausência de dados oficiais durante a pandemia, foi 

realizada amostragem por conveniência. O levantamento de dados foi feito de acordo 

com o número de beneficiários do PNAE de cada município, encontrado no aplicativo 

e-PNAE. Também foram coletados dados sobre o número de kits distribuídos, de 

acordo com relato do nutricionista responsável técnico de cada município. Resultados: 

Foram analisados que os municípios não têm empregado os benefícios financeiros 

destinados ao PNAE. Conclusão: A não distribuição dos kits de alimentos no âmbito 

do PNAE configura violação do direito humano à alimentação escolar, contribuindo para 

o agravamento da insegurança alimentar e nutricional da população em situação de 
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calamidade pública. 

Palavras-Chaves: pandemia; COVID-19; alimentação escolar; 

nutricionistas; segurança alimentar e nutricional. 

 

INTRODUÇÃO 

A alimentação foi reconhecida como um direito humano no ano de 1948, por meio 

da Declaração Universal dos Direitos Humanos, a qual estabelece que “Toda pessoa 

tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar a si e a sua família saúde e bem-

estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação”. Com o Pacto Internacional dos 

Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (Pidesc) em 1966, 146 países reconheceram o 

direito humano à alimentação adequada, amparados pela Organização das Nações 

Unidas (ONU) e homologado no Brasil em 1992, acrescentando que todos têm direito “a 

uma melhoria contínua de suas condições de existência’”.1, 2, 3 Entretanto a alimentação 

como um direito constitucional só foi reconhecida de fato no Brasil depois da II 

Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SAN), com a proposta da 

Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional (LOSAN) em parceria com Ministério 

do Desenvolvimento Social e Combate a Fome. A LOSAN foi sancionada em 2006, com 

os objetivos de garantir o Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA) para todos 

os brasileiros e brasileiras, definir o conceito de SAN e implantar o Sistema Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional.4, 5 Dessa forma, o conceito de DHAA está 

intrinsecamente ligado à dignidade humana e à justiça social.2, 6 

 Com a constitucionalidade do direito à alimentação vários programas foram 

criados, dentre eles o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), pertencente 

ao Ministério da Educação, o qual tem objetivo de complementar a alimentação dos 

alunos, auxiliando sua permanência e frequência na escola, favorecendo seu 

desempenho e bons hábitos alimentares.7,8 O PNAE caracteriza-se como a política 

pública de maior longevidade do país na área da SAN, sendo considerado um dos 
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maiores, mais abrangentes e duradouros programas de alimentação escolar do mundo.9  

De acordo com a lei n° 11.947/2009 do PNAE a responsabilidade técnica do 

cardápio escolar é exclusiva do nutricionista, e deve respeitar os hábitos alimentares 

locais e culturais, atendendo as necessidades específicas, conforme percentuais 

mínimos estabelecidos na Resolução nº 6, de 08 de maio de 2020. 13, 14, 15 

O enfrentamento da pandemia pelo COVID-19 tem trazido uma série de 

problemas a serem solucionados. O fechamento das escolas é um deles, o qual atinge 

de forma peculiar, crianças e adolescentes de baixa renda, por terem, a alimentação 

escolar como a única fonte de alimentação saudável, tendo ainda o agravante de que 

em alguns casos, estes possam até mesmo padecer de fome. 16 

 A interrupção da alimentação no período escolar atinge mais de 42 milhões de 

estudantes do ensino básico público, beneficiários da alimentação escolar. 17 De acordo 

com a Resolução FNDE/MEC nº2, de 9 de abril de 2020, a continuidade da oferta da 

alimentação escolar durante o período de suspensão das aulas devido ao enfrentamento 

à COVID-19, deveria se dar, preferencialmente, sob a forma de kits de gêneros 

alimentícios para o consumo residencial.18 Entretanto essa Resolução tem sido 

considerada como uma recomendação aos gestores municipais e estaduais. Sabendo 

que este programa visa garantir, no mínimo, 20% das necessidades nutricionais dos 

estudantes, se não houver organização ou até mesmo ausência de repasse deste 

recurso pelos gestores, ocorrerá violação do direito à alimentação escolar. 19 

Diante do exposto, o presente trabalho teve como objetivo mapear a distribuição 

da alimentação escolar de seis cidades de Minas Gerais durante a pandemia COVID-

19. 

 

METODOLOGIA 
 

Para a realização deste estudo foi feito um mapeamento da distribuição da 

alimentação escolar de cidades de Minas Gerais, durante o período de 23 de março a 7 
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de agosto de 2020, no contexto de pandemia da COVID-19. 

 Inicialmente foram feitas buscas nos sítios eletrônicos do FNDE, do CFN e das 

prefeituras das cidades do Sul de Minas Gerais, quanto as informações sobre a 

alimentação escolar durante a pandemia. Em um segundo momento foi realizado 

contato com Centro Colaborador em Alimentação e Nutrição Escolar (CECANE) IF Sul 

de Minas, no entanto, não havia dados oficiais sobre a distribuição dos kits de 

alimentação no âmbito do PNAE ou no CAE. Diante da ausência de informações, foi 

realizada amostragem por conveniência, ou seja, as cidades apresentadas a seguir 

foram selecionadas, pois suas informações se encontravam prontamente disponíveis, 

totalizando a seleção de seis cidades de diferentes mesorregiões do estado de Minas 

Gerais, sendo elas: Bela Vista de Minas, Carrancas, Ijaci, Lavras, Santo Antônio do 

Amparo e São Gonçalo do Sapucaí. Na Tabela 1 são apresentadas as cidades 

estudadas conforme suas respectivas localizações. 

 

Tabela 01 – Distribuição das cidades estudadas conforme suas localizações. 

Mesorregião Microrregião Cidade 

Campos das Vertentes Lavras 

Carrancas 

Ijaci 

Lavras 

Sul e Sudoeste de Minas Santa Rita do Sapucaí São Gonçalo do Sapucaí 

Oeste de Minas Oliveira Santo Antônio do Amparo 

Metrop. de Belo Horizonte Itabira Bela Vista de Minas 
Fonte: Da autora (2020). 

 

O levantamento de dados está representado no fluxograma na Figura 1. 

Conforme pode-se observar, foram coletadas informações de diversas fontes sobre a 

distribuição dos kits de alimentos no âmbito do PNAE durante a pandemia. 

 

Figura 1 – Fluxograma da coleta de dados da distribuição de kits de alimentos no âmbito 
do PNAE durante a pandemia. 
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Fonte: Da autora (2020). 

 

Foram coletados dados sobre o número de kits distribuídos, de acordo com relato 

do nutricionista responsável técnico (RT) de cada cidade, contatados via telefone. Estes 

kits foram entregues prioritariamente aos alunos em vulnerabilidade. Também foi 

realizada a busca pelo número de beneficiários do PNAE de cada município 

selecionado, encontrado no aplicativo e-PNAE, criado pelo FNDE para o controle social 

da distribuição da alimentação escolar.  

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Os dados sobre a distribuição de kits de alimentos provenientes do PNAE nas 

respectivas cidades de Minas Gerais, no período de março a agosto, estão descritos na 

Tabela 2. 

O município de Ijaci não recebe recursos financeiros do PNAE, por inadimplência 

da gestão anterior, dessa forma não consta distribuição de kits de alimentos pelo PNAE.  

Em Lavras não foi possível coletar os dados sobre a empregabilidade dos 

recursos financeiros advindos do FNDE para o PNAE no município, pois o nutricionista 

responsável se recusou a repassar a informação, possivelmente devido ao período 
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eleitoral. 

Entretanto, ambos os municípios citados providenciaram auxílio para os 

estudantes a partir de recursos financeiros municipais. Ijací tem oferecido cestas básicas 

desde o mês de abril, porém, após contato telefônico e inúmeras tentativas, não foi 

possível confirmar o número de beneficiários das mesmas. Lavras liberou um benefício 

financeiro, apenas no mês de julho para 4155 beneficiários que equivale a 27% de todos 

os alunos matriculados, por meio de um cartão magnético, provindo de um programa 

municipal denominado “Programa Bolsa Merenda” que seria financiado com recursos 

próprios do município, a partir da distribuição de um vale de R$ 60,00 no período de 2 

meses, apenas para os alunos matriculados em escolas públicas municipais em situação 

de pobreza.20 

Dentre as cidades apuradas, Santo Antônio do Amparo foi a que distribuiu maior 

quantidade de kits. Destes kits distribuídos, 9% foram destinados à associações sociais, 

15% foram destinados à pré-escolas e 76% foram destinados às escolas municipais da 

cidade. Já em Bela Vista de Minas, até agosto de 2020 haviam sido distribuídos 200 kits. 

O kit era composto de uma cesta de gêneros secos, produtos cárneos e verduras. De 

acordo com os dados coletados, não foi discriminada a variação dos kits quanto às 

necessidades nutricionais por faixa etária. Conforme a Resolução nº2 de 2020, os kits 

devem ser distribuídos conforme a faixa etária e o período em que estaria sendo 

atendido na unidade escolar, além de cumprir as determinações de qualidade 

nutricional, sanitária e cultural de cada local. Em concordância ao relato do presidente 

da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime), Luiz Miguel Garcia, 

devido ao baixo valor repassado pelo PNAE para a alimentação escolar, o qual deveria 

possuir complementação obrigatória pelo município, tem-se observado a necessidade 

de se selecionar famílias para a entrega dos kits.41 
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Tabela 2 - Relação do número de beneficiados pelo PNAE e dos kits de alimentos 
distribuídos na pandemia em municípios de Minas Gerais. 

 

Município 
Nº de beneficiados pelo 

PNAE 
Kits distribuídos 

  Nº Mês 

Bela Vista de Minas 1575 200 Maio 

Carrancas 754 22 Março 

Ijaci 1370 0 NC 

Lavras 15630 0 NC 

Santo Antônio do 
Amparo 3296 3275 Junho 

São Gonçalo do 
Sapucaí 

4265 
355 Abril 

517 Junho 
* NC – Não consta distribuição de kits pelo PNAE 
Fonte (n° de beneficiados): FNDE (2020). 

 
 

A alimentação escolar é um direito de todos os estudantes da educação básica 

pública, garantido pela Lei nº 11.947, respaldada pela criação do PNAE. De acordo com 

a lei, é dever do Estado garantir alimentação adequada e saudável na escola para todos 

os alunos, respeitando as diferenças biológicas, de idade e de saúde de cada um deles, 

com especial atenção àqueles que se encontram em situação de vulnerabilidade 

social.21 

Conforme ilustrado na Figura 2, referente às seis cidades avaliadas no período 

de março a agosto de 2020, menos de 15% dos alunos em situação de vulnerabilidade 

socioeconômica que tinham direito à alimentação escolar foram beneficiados com os kits 

de alimentos, a partir dos recursos financeiros fornecidos pelo FNDE. Um percentual 

que fere os princípios do direito à alimentação não atendendo aos requisitos das 

resoluções vigentes. 

 

 

Figura 2 -  Percentual de beneficiados que receberam o kit de alimentos fornecido 
pelo PNAE por município. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11947.htm
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* A cidade de São Gonçalo do Sapucaí teve o benefício por dois meses (Abril e Junho) 

Fonte: FNDE (2020). 

 

O município de Santo Antônio do Amparo foi o único que atendeu mais de 15% 

dos estudantes, chegando a 90% de contemplação, entretanto, dentro do período 

avaliado, a distribuição foi realizada apenas no mês de junho. Em Lavras e Ijaci o número 

de pessoas que deveriam ser favorecidas pelo programa é em torno de 17000. No mês 

de julho foi noticiado que cerca de 10 mil crianças do município de Lavras, de acordo 

com o FNDE, estavam sem receber alimentação escolar desde o início da suspensão 

das aulas, indicando falhas da gestão municipal no setor de alimentação escolar.22 A 

ausência deste fornecimento contradiz o recebimento de verba destinada para PNAE da 

cidade, visto que em 2020 tem sido disponibilizadas parcelas mensais de R$ 

125.000,00, de acordo com as informações disponíveis no portal do FNDE, sendo que 

até julho havia sido recebido pelo governo federal R$ 629.133,60.22, 23, 24  

Além da não distribuição da alimentação aos estudantes, houve grande impacto 

para os pequenos agricultores da cidade que tem o direito de que, no mínimo 30% deste 

benefício seja empregado nos produtos que comercializam, sendo que neste ano consta 

que 0% foi gasto com agricultura familiar.25 Apesar de, por um lado, muitos munícipios 
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não conseguirem distribuir as cestas básicas, há casos exitosos como o município de 

Alfenas. Nesta cidade, 1.500 famílias foram atendidas durante a pandemia.26 

A paralisação escolar, devido à política de distanciamento social não deveria 

impossibilitar ou limitar o acesso a alimentação escolar, já que este é um direito 

garantido para mais de 42 milhões de estudantes do ensino público.27 A Lei nº 

13.987/2020 legalizou a distribuição de alimentos para o consumo residencial, entretanto 

não tornou obrigatória o fornecimento destes, ficando a critério do poder público o 

emprego dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, que eram destinados ao 

PNAE, como também não fez referência à universalidade no atendimento, podendo 

então agravar a insegurança alimentar.28, 29 

Diante disso, esta Lei e a Resolução nº 2/2020 tem sido insuficientes na 

continuidade do PNAE, ainda que o direito à alimentação esteja inserido na Constituição 

Federal, como responsabilidade do Estado.18, 30 No entanto, diante da situação de 

calamidade pública e de suas consequências no acesso à alimentação, cabe destacar 

a importância de se dar continuidade ao fornecimento da alimentação escolar, visto que 

o recurso financeiro do FNDE já foi repassado e visa garantir o DHAA e SAN, sendo 

fundamentado em dois principais aspectos: o acesso à alimentação adequada e 

saudável e o estímulo à produção de alimentos pelos agricultores familiares.  

A distribuição de kits possui por si só, o desafio de que ao ser entregue à família, 

provavelmente estes alimentos serão compartilhados, o que reduzirá a quantidade de 

alimentos ingeridos pelos alunos. Outro fator é a compra dos alimentos advindos desses 

recursos financeiros, sem um monitoramento nutricional, prejudicando assim a 

qualidade da alimentação dos estudantes, além dos impactos negativos na agricultura 

familiar.19 

Em julho o governo de Minas Gerais anunciou que iria custear o Bolsa Merenda 

no valor de R$50,00, em parceria com os municípios, para em média 380 mil crianças e 
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adolescentes da rede pública de ensino, por quatro meses.5 Em agosto, foi anunciada a 

ampliação deste programa para 466 mil estudantes e estendeu por mais 2 meses, 

priorizando os inscritos no CadÚnico e com rendimento familiar de extrema pobreza.27 

Entretanto de acordo com as informações coletadas nas seis cidades de Minas Gerais 

pesquisadas neste trabalho, esta ação do governo estadual não tem sido concretizada. 

De fato, neste período de pandemia, várias ações judiciais foram movidas quanto ao não 

recebimento deste benefício e kit de alimentação pelas famílias que deveriam ser 

beneficiadas.28 

 Além da obrigatoriedade do PNAE com o direito da alimentação escolar, este 

também fomenta a geração de renda para a agricultura familiar, mas com o fechamento 

das escolas devido a pandemia, os agricultores sofreram significativas reduções nas 

vendas de produtos.20 Alguns municípios de Minas Gerais que estão recebendo o 

repasse financeiro do FNDE, abriram chamadas públicas para seleção de agricultores, 

para obtenção de produtos que compõe o kit alimentação escolar. 26  

Cabe destacar que os Conselhos de Alimentação Escolar (CAEs) têm como 

principal função zelar pela concretização da alimentação escolar de qualidade por meio 

da fiscalização dos recursos públicos repassados pelo FNDE.10 O CAE é a instância 

mais próxima da sociedade que deve acompanhar e fiscalizar a aplicação de recursos 

da alimentação escolar.11 Além disso, o CAE é importante no zelo da qualidade dos 

produtos, desde a compra até a distribuição nas escolas, priorizando boas práticas de 

higiene e sanitárias, para que os alunos recebam constantemente alimentação escolar 

saudável e de qualidade.12 Os CAEs dos municípios estudados foram contatados mas 

alguns se recusaram a responder, outros não possuíam informações ou não eram 

atuantes. 

De acordo com a Lei nº 11.947/2009, no mínimo 30% dos recursos federais 

repassados a estados e municípios para custear a alimentação escolar devem ser 
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utilizados na aquisição de alimentos produzidos por agricultores familiares, sendo um 

importante vetor de estruturação produtiva da agricultura familiar.27 Com a interrupção 

das aulas e consequentemente da alimentação escolar, a perda econômica foi 

significativa para as famílias rurais que forneciam alimentos para as instituições 

escolares.18, 31, 32 

Diversos foram os impactos com a paralisação escolar, desde a crise financeira 

dos agricultores familiares que não têm mais a garantia de venda de produtos para a 

alimentação escolar, como também para os estudantes em estado de vulnerabilidade 

social econômica, sem garantia de acesso aos alimentos em quantidade suficientes e 

com qualidade nutricional em casa. Além disso, têm-se as situações de Insegurança 

Alimentar e Nutricional (IAN), que podem intensificar a sobrecarga do Sistema Único de 

Saúde, durante a pandemia.  

É claro que, a emergência e a disseminação da pandemia causada pela COVID-

19 trouxeram mais intensidade às iniquidades sociais que já vinham se acumulando nos 

municípios, como falta de repasse de recursos destinados à alimentação escolar.34, 35 

Assim, ao tratar essa situação, surge a necessidade de saídas que coloquem como 

prioridade a vida e a dignidade humana nas decisões e políticas públicas, 

salvaguardando os direitos humanos. 36 No caso do PNAE cabe aos governos 

municipais garantir que todas as crianças, especialmente as mais vulneráveis, tenham 

acesso a uma alimentação adequada e saudável. Em síntese, exigirá da iniciativa 

privada, do poder público e da população ações alinhadas para o enfrentamento da 

situação sem desconsiderar a IAN nas suas várias dimensões.  

Conforme os dados obtidos dos municípios estudados, foi verificada considerável 

heterogeneidade das ações realizadas na distribuição dos kits de alimento. Por exemplo, 

até dezembro de 2020, na cidade de Carrancas, não foram distribuídos os kits de 

alimento já que não foi aprovado pelo CAE. Por outro lado, em Bela Vista de Minas foram 
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atendidos até agosto de 2020, cerca de 200 alunos. Logo, pode-se afirmar que em 

alguns casos, houve desorganização dos municípios com relação ao cumprimento da 

Resolução nº 6 de 2020 e descontinuidade das ações, o que fragiliza o acesso dos 

escolares ao direito da alimentação escolar. 

Além do PNAE existem os equipamentos públicos para promoção da alimentação 

adequada e saudável como Restaurantes Populares, Bancos de Alimentos e Cozinhas 

Comunitárias. 37 Em alguns municípios, além de não ofertarem a alimentação, não 

possuem equipamentos públicos para promover o direito a alimentação satisfazendo a 

segurança alimentar de diversos alunos. Os restaurantes populares oferecem refeições 

saudáveis e se localizam em pontos estratégicos, normalmente nos centros urbanos. 

Cozinhas comunitárias são prioritariamente destinadas aos mais vulneráveis à fome 

normalmente vinculados aos Centros de Referência da Assistência Social (CRAS). 

Banco de Alimentos armazenam alimentos doados e posteriormente são classificados e 

distribuídos para entidades e/ou famílias cadastradas em programas sociais do governo 

visando a garantia da SAN. Um ponto importante a se destacar é que segundo relato do 

nutricionista responsável técnico de cada município estudado, contatado via telefone, 

apenas a cidade de Lavras possui equipamentos públicos de SAN (Restaurante Popular 

e Banco de Alimentos). 

No caso de Lavras, o dinheiro foi distribuído diretamente às famílias dos 

estudantes, para utilizarem da maneira como desejassem, ao passo que poderia ter sido 

realizada uma parceria com outros equipamentos de SAN para integrar e garantir a 

oferta de alimentação adequada. 

Neste contexto, considerando que a alimentação e nutrição tem papel significativo 

tanto na promoção da saúde como na prevenção quanto e no tratamento de doenças, 

38, 39, 40 destaca-se a relevância da presente pesquisa frente a pandemia COVID-19. O 
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mapeamento da distribuição da alimentação escolar durante a pandemia COVID-19 

deve ser feito de modo mais eficaz para a garantia de um direito humano fundamental. 

 

CONCLUSÃO 
 

Dentre os seis municípios acompanhados, alguns não têm empregado os 

benefícios financeiros do FNDE (Lavras e Ijaci), destinados ao PNAE, no fornecimento 

de alimentos para os alunos beneficiados, durante a pandemia do COVID-19, violando 

o direito dos alunos à alimentação escolar, conforme previsto na Lei nº 11.947, enquanto 

que outros munícipios até empregam os benefícios financeiros, mas de forma 

incompleta, como é o caso de Bela Vista de Minas, Carrancas e São Gonçalo do 

Sapucaí. 

Além disso, a não distribuição dos kits de alimentos, os quais poderiam ser 

adquiridos dos agricultores familiares, certamente tem impactado negativamente na 

situação financeira de diversas famílias como no comércio local. 

Neste ínterim, o desenvolvimento da pesquisa abordada no presente trabalho, de 

cunho investigativo, teve como intuito contribuir para o mapeamento da distribuição da 

alimentação escolar durante a pandemia COVID-19, a fim de sinalizar a necessidade de 

melhor execução do PNAE por parte das prefeituras municipais, especialmente na 

situação de calamidade pública, chamando atenção à importância do programa para a 

garantia de um direito humano fundamental.  
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